
 

 

  

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE RECIPIENTES PARA COLETA 

SELETIVA DE DIVERSOS TIPOS DE RESÍDUOS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 



 

 

PREGÃO  ELET RÔNICO 

004/2026 

OBJET O 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE RECIPIENTES PARA COLETA SELETIVA DE 

DIVERSOS TIPOS DE RESÍDUOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 

VALOR TOTAL DA CONT RAT AÇÃO  

R$ 242.053,80 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA  

DIA 10/02/2026 ÀS 08H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

RECEBIMENT O DAS PROPOSTAS  

ATÉ ÀS 08H14MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

CRITÉRIO DE  JULGAMENTO  

MENOR  PREÇO POR ITEM  

MODO DE DISPUT A  

ABERT O  

SIST EMA DE  REGISTRO DE PREÇOS  

S IM   

PARTIC IPAÇÃO EXCLUSIVA DE  ME/EPP/EQUIPARADAS  

NÃO  

CÓDIGO DE IDENT IFICAÇÃO DA CONT RAT AÇÃO  

ID Cidades: 2026.033E0700001.01.0004   



 

 

PREGÃO  ELET RÔNICO  Nº 004 /202 6 

(Processo Administrativo nº 207/2026 - Processo E&L nº 028/2026)  

Id. CidadES nº 2026.033E0700001.01.0004 

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior, por meio 

do Setor de Licitação, sediado na Rua Jalmas Gomes de Freitas, nº 151, na cidade de Irupi/ES, 

Cep 29398-032, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇ OS , na modalidade PREGÃO , na 

forma ELETRÔNICA , nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal 

nº 101, de 30 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada no fornecimento 

de Recipientes para coleta seletiva de diversos tipos de resíduos, conforme condições, quan-

tidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais ade-

sões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto pretendido e que preencherem as condições e requisitos estabelecidos neste 

Edital e na legislação aplicável e que estiverem previamente credenciados na Licitanet - Lici-

tações Eletrônicas (licitanet.com.br). 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra-

ticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema relacionado no item 3.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 



 

 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no mo-

mento da habilitação. 

3.5. Para os itens 01 a 03, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microem-

presas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licita-

ção, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.7.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com pode-

res expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacio-

nados; 

3.7.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar so-

bre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 



 

 

3.7.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-

ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de traba-

lho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa con-

dição; 

3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou em-

prego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9º, §1º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.9. A vedação de que trata o item anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou fun-

cionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.10. O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devida-

mente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a em-

presa a que se referem os itens 3.7.4 e 3.7.5 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econô-

mico. 

3.13. O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 



 

 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro inter-

nacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propos-

tas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultanea-

mente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.11 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante incluirá no sistema declaração de que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para aten-

dimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba-

lhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insa-

lubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal; 

4.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degra-

dante ou forçado, observando o disposto no art. 1º, III e IV, e do art. 5º, III da Constitui-

ção Federal; 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 



 

 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá anexar, ainda, no próprio sistema eletrô-

nico, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

4.6. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas 

de preços deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, 

de 2024, aplicáveis para o ano de apresentação da proposta. 

4.6.1. A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos ter-

mos do art. 134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das 

alíquotas, conforme regime de transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 

2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024. 

4.7. Havendo previsão de tratamento favorecido, o fornecedor enquadrado como microem-

presa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá anexar, ainda, no próprio 

sistema eletrônico, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabele-

cido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a ausência da declaração prevista no item 4.7 impedirá o prosseguimento no cer-

tame, para aquele item; 

4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a ausência da declaração prevista no item 4.7 apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Comple-

mentar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou so-

ciedade cooperativa. 

4.8. Havendo previsão do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá se beneficiar a pessoa jurídica: 

4.8.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.8.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

4.8.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 



 

 

4.8.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita 

bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.8.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.8.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.8.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.8.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvi-

mento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou 

de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização 

ou de previdência complementar; 

4.8.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembra-

mento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário an-

teriores; 

4.8.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.8.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do ser-

viço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital. 

4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habi-

litação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os docu-

mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docu-

mentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de aber-

tura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 



 

 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mí-

nimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sis-

tema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

4.13.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sis-

tema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconte-

cimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo pre-

visto para contratação. 



 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden-

ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indire-

tamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclu-

siva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o pro-

ponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualida-

des adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substitui-

ção. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar 

os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

5.9.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos no Termo de Refe-

rência/Projeto Básico. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e, após o devido processo legal, gerar as se-

guintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, IX da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 



 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acom-

panhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente es-

tas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aber-

tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 



 

 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últi-

mos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con-

forme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das de-

mais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 5% (cinco 

por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minu-

tos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, pode-

rão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o má-

ximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 



 

 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema orde-

nará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “fe-

chado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 

a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 5% (cinco 

por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 

as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últi-

mos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con-

forme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das de-

mais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 



 

 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo supe-

rior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à compa-

ração com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Comple-

mentar nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encami-

nhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da pri-

meira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada de-

sista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e em-

presas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.20.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microem-

presas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licita-

ção, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 



 

 

como empresa de pequeno porte. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresen-

tar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Espírito Santo; 

6.21.2.2. Empresas brasileiras; 

6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em Lei, a escolha do lici-

tante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resul-

tado do julgamento. 

6.23.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 

ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.23.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 



 

 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a ne-

gociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço má-

ximo definido pela Administração. 

6.23.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.23.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório 

6.23.5. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando ne-

cessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.23.5.1. A proposta a que se refere subitem acima também deverá ser enviada 

mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, observado o subitem 5.1 deste 

Edital. 

6.23.6. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme pre-

visto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.6 do Edital, especi-

almente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome e no CNPJ da empresa licitante e tam-

bém em nome e CPF de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da 

Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992. 

7.3. Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 



 

 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apon-

tadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual des-

classificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condi-

ções de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de al-

gum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em con-

formidade com os itens 3.5.1 e  4.7 deste Edital. 

7.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer 

jus ao benefício, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da mar-

gem de preferência. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pre-

goeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defi-

nido para a contratação; 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administra-

ção; 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 



 

 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item acima, só será considerada 

após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação obras e de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, contratação semi-integrada ou contratação integrada, a caracterização do so-

brepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das pro-

postas valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Admi-

nistração, independentemente do regime de execução. 

7.9.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item acima, só será consi-

derada após diligência do Pregoeiro. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. As diligências para aferição da exequibilidade dos preços deverão ser realizadas em 

prazo compatível com a complexidade do objeto licitado, que seja capaz de oferecer aos lici-

tantes uma real possibilidade de demonstração da exequibilidade de suas propostas. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respec-

tivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Pla-

nilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, a diferença entre o valor 

inicial da proposta e o valor final deverá ser decomposta linearmente sobre todos os 

itens que compõem a planilha de Custos e Formação de Preços; 



 

 

7.12.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o desconto proposto, 

em relação ao preço máximo admitido neste Edital, será aplicado de forma linear sobre 

todos os itens que compõem a Planilha de Custos e Formação de Preços; 

7.12.3. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será con-

vocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administra-

ção, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclu-

sivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e 

para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especi-

alizada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo 

fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribui-

dor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

7.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.17. O local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 

presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes, está prevista 

no Termo de Referência. 



 

 

7.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pre-

goeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Se-

guir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7.21. No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá entre-

gar junto com sua proposta de preços, os seguintes documentos: 

7.21.1. Declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade eco-

nômica preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho 

em que se baseia sua proposta; 

7.21.2. Cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enqua-

drado, em razão do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força 

de decisão judicial; e 

7.21.3. Declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no en-

quadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível 

com o enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido repre-

sentada por órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem inde-

vida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas 

no art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021; 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demons-

trar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de ha-

bilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, não poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 



 

 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e aposti-

lados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixa-

das. 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 30 % (trinta por cento) para o consórcio em relação 

ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de ha-

bilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declara-

ção de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas pro-

postas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medi-

ante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 



 

 

8.10. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emis-

sores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em for-

mato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicita-

ção do Pregoeiro. 

8.11.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de pro-

postas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.12. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência so-

mente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propos-

tas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13. Respeitada a exceção do item anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a ve-

rificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (art. 64 da Lei nº 14.133, 

de 2021), para: 

8.14.1. A juntada posterior de documentos ou informações que apenas esclareçam ou 

complementem os já anteriormente apresentados e constantes dos autos; e 

8.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebi-

mento das propostas. 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fun-

damentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habili-

tação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro exa-

minará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apu-

ração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.11. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 



 

 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo 

de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

9.2. Terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convoca-

ção, para assinar o Termo de Contrato ou retirar instrumento equivalente, cujo prazo de vali-

dade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a as-

sinatura do Termo de Contrato ou retirada do instrumento equivalente, a Administração po-

derá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebi-

mento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data de seu recebimento. 

9.3.1. Caso seja enviado por meio eletrônico e o adjudicatário não se manifeste no prazo 

de 02 (dois) dias após o envio, será considerado como recebido o Termo de Contrato ou 

instrumento equivalente. 

9.4. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde 

que devidamente aceito. 

9.5. O aceite do instrumento equivalente, emitido ao fornecedor adjudicado, implica o reco-

nhecimento de que: 

9.5.1. Referido instrumento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ne-

gócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

9.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 



 

 

arts. 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração pre-

vistos nos arts. 137 a 139 da mesma Lei. 

9.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assina-

tura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu rece-

bimento. 

10.2.1. Caso seja enviado por meio eletrônico e o adjudicatário não se manifeste no 

prazo de 02 (dois) dias após o envio, será considerado como recebida a Ata de Registro 

de Preços. 

10.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

10.3.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

10.3.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

10.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condi-

ções estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas con-

dições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 



 

 

10.7. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser pror-

rogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

10.7.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo original-

mente registrado. 

11. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

11.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedo-

res registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o re-

sultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantive-

rem sua proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pre-

ços, nas hipóteses previstas nos art. 29 e art. 30 do Decreto Municipal nº 101, de 30 de 

março de 2023. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  

11.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou 



 

 

11.4.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanes-

centes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou ina-

bilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habi-

litação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de pre-

clusão; 

12.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

12.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intima-

ção ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no art. 17, §1º da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão re-

corrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua de-

cisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interes-

ses. 



 

 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico da Licitanet - Licitações Eletrônicas (licitanet.com.br). 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não man-

tiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a ne-

gociação;  

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contra-

tação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

13.1.5. Fraudar a licitação; 

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  



 

 

13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabili-

dades civil e criminal:  

13.2.1. Advertência;  

13.2.2. Multa; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comuni-

cação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a 

multa será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato lici-

tado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-

dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 



 

 

de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.6.1. Na aplicação isolada da sanção de advertência, a defesa será no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor-

rência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e con-

tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Irupi, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 

13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 

13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impe-

dimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admi-

nistração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assu-

mida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre-

sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver-

tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi-

mento dos autos. 



 

 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla-

ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece-

bimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri-

gação de reparação integral dos danos causados ao Município de Irupi. 

13.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, 

bem como os cadastrados no sistema eletrônico. 

13.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

sistema eletrônico serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo ale-

gação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na apli-

cação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio ele-

trônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrô-

nica, pelos seguintes meios: www.licitanet.com.br 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo-

tivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer-

tame. 



 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rea-

lização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pri-

meiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da amplia-

ção da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adminis-

tração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independente-

mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

15.9. Documentos que não informem seu prazo de validade, terão validade de 90 (noventa) 

dias após sua emissão. 

15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pe-

ças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP (pncp.gov.br/), no site da Prefeitura Municipal de Irupi (irupi.es.gov.br) e da 

Licitanet Licitações Eletrônicas 4.0 (licitanet.com.br).  

15.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.12.1. ANEXO I – Declaração Unificada 



 

 

15.12.2. ANEXO II - Termo de Referência 

15.12.2.1. Apêndice do Anexo II - Estudo Técnico Preliminar 

15.12.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato 

15.12.4. ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

Irupi/ES, 23 de janeiro de 2026. 

 

Dar c i  Cami lo  Gonçalves  

Secr etár io  Munic ipal  de Obr as ,  Ser v iços  Ur banos e  Inter ior  

  



 

 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

____________________________, sediada na 

____________________________________________________________,  através de seu re-

presentante legal infra-assinado DECLARA, para os devidos fins, que: 

 Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas in-

fralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vi-

gentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habi-

litação definidos no instrumento convocatório; 

 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal; 

 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto no art. 1º, III e IV e no art. 5º, III da Constituição Federal; 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rea-

bilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, se licitante organizado em cooperativa. 

 Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, 

se licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coo-

perativa 

 



 

 

_____________________________, ____ de ____________________ de 2026. 

 

NOME DA EMPRESA 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO COM CNPJ 

 



 

 

ANEXO I I  

T ERMO DE REFERÊNCIA -  T R  

(Processo Administrativo nº 207/2026 - Processo EL nº 028/2026) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de Recipientes para coleta seletiva de diversos tipos de resíduos, nos termos 

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

DISPUTA  EXCLUSIVA  PARA  MICROEMPRESA  E  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE  (DEMAIS  

ITENS)  /  DISPUTA  25%  RESERVADO  PARA  MICRO  E  PEQUENA  EMPRESA  (ITENS:  01  E  

02) 

ITEM  ESPE CIFIC AÇÃ O  
UNIDADE  

DE MED IDA  
QUANT .  

VA LOR  
UNITÁR IO  

VA LOR   
TOTAL  

1 LIXEIRA TIPO CONTAINER - 500 LITROS 

Recipiente coletor de resíduos sólidos, 

com capacidade nominal de 500 litros, 

fabricado em polietileno de alta densi-

dade (PEAD), virgem ou reciclado de alta 

qualidade, com tratamento anti-UV, con-

tendo aditivos antioxidantes, resistente 

a variações climáticas, impactos e à ação 

de substâncias químicas. 

Características técnicas mínimas: 

• Capacidade: 500 litros (± 10 litros); 

• Dimensões aproximadas: 1.360 mm 

(comprimento) x 600 mm (largura) x 

1.100 mm (altura); 

• Tampa: Articulada, injetada no 

mesmo material do corpo, com aber-

tura manual e por sistema de pedal 

(quando aplicável); 

• Alças: 02 alças laterais ergonômicas 

e 01 barra metálica frontal inferior 

para engate em equipamento de co-

UND 25 R$1.477,17 R$36.929,25 



 

 

leta mecanizada (sistema de bascula-

mento), possuindo assim munhão 

em aço com pintura epóxi; 

• Rodízios: 04 rodas giratórias de 

200mm em borracha maciça, com 

núcleo em polipropileno ou aço gal-

vanizado e garfos de aço com trata-

mento anti-corrosão, sendo: 02 com 

sistema de freio/trava; 02 sem trava; 

Fixadas por eixo metálico zincado ou 

em aço galvanizado. 

• Furos de drenagem: Mínimo de 01 

furo na parte inferior, com tampa ou 

vedação removível, para escoa-

mento de líquidos durante limpeza; 

• Reforços estruturais: Corpo com ner-

vuras longitudinais e transversais 

para maior resistência à carga e ao 

impacto; 

• Acabamento: Superfície lisa, sem re-

barbas, de fácil higienização, sem 

cantos vivos ou arestas cortantes; 

• Capacidade de carga: Suportar, no 

mínimo, 250 kg de resíduos distribuí-

dos; 

• Cor: A lixeira deverá ser fornecida na 

cor informada pela Administração na 

Autorização de Fornecimento. A con-

tratada será responsável pela aplica-

ção de adesivos identificadores, con-

forme orientações e layout forneci-

dos pela administração municipal, 

devendo utilizar material adesivo de 

alta resistência, próprio para ambi-

entes externos e de fácil visualização; 

Normas técnicas: O produto deverá 

estar em conformidade com a norma 

ABNT NBR 15911 ou norma equivalente 

aplicável à categoria de contentores 

plásticos para resíduos sólidos. 



 

 

2 LIXEIRA CARRINHO COLETOR – 240 LI-

TROS 

Contentor plástico para acondiciona-

mento e transporte de resíduos sólidos, 

com capacidade nominal de 240 litros, 

ideal para uso em áreas internas e exter-

nas, como órgãos públicos, escolas, pra-

ças, vias urbanas e demais locais com ge-

ração moderada de resíduos. Fabricado 

em material de alta resistência, com 

tampa articulada e rodízios que facilitam 

o deslocamento manual. 

Características técnicas mínimas: 

• Capacidade: 240 litros (± 10 litros); 

• Dimensões aproximadas: 111cm (al-

tura) x 58cm (largura) x 78cm (pro-

fundidade); 

• Material do corpo e tampa: Polieti-

leno de alta densidade (PEAD), vir-

gem ou reciclado de alta qualidade, 

com aditivo anti-UV, resistente a im-

pactos, variações térmicas e agentes 

químicos; 

• Tampa: Basculante, articulada, com 

dobradiça injetada junto ao corpo, 

de fechamento por gravidade, evi-

tando exposição dos resíduos; 

• Alças: 01 alça ergonômica superior 

traseira, integrada ao corpo da li-

xeira, para facilitar o manuseio e o 

engate em sistema de coleta mecani-

zada; 

• Rodízios: 02 rodas traseiras em bor-

racha maciça ou PVC rígido, com diâ-

metro mínimo de 200 mm Fixadas 

com eixo metálico passante, em aço 

galvanizado ou zincado, Suporte re-

forçado, permitindo movimentação 

UND 50 R$437,85 R$21.892,50 



 

 

estável mesmo em superfícies irregu-

lares; 

• Capacidade de carga: Suportar, no 

mínimo, 96 kg de resíduos distribuí-

dos; 

• Furo de drenagem: Mínimo de 01 

furo na parte inferior, com tampa ou 

vedação, para escoamento de líqui-

dos durante a limpeza; 

• Acabamento: Superfície interna e ex-

terna lisa, sem rebarbas ou arestas 

cortantes, de fácil higienização; 

• Cores disponíveis: A lixeira deverá 

ser fornecida na cor informada pela 

Administração na Autorização de 

Fornecimento. A contratada será res-

ponsável pela aplicação de adesivos 

identificadores, conforme orienta-

ções e layout fornecidos pela admi-

nistração municipal, devendo utilizar 

material adesivo de alta resistência, 

próprio para ambientes externos e 

de fácil visualização; 

• Compatibilidade: Deve permitir o 

engate e basculamento por sistemas 

de coleta manual e/ou mecanizada 

tipo basculador frontal ou lateral; 

Normas técnicas: Conformidade com a 

ABNT NBR 15911 ou norma técnica 

equivalente aplicável a contentores 

plásticos para resíduos sólidos. 

3 LIXEIRA PLÁSTICA PARA COLETA SELE-

TIVA – 50 LITROS COM HASTE DE FIXA-

ÇÃO 

Lixeira individual com capacidade para 

50 litros, destinada à coleta seletiva de 

resíduos sólidos recicláveis, para uso em 

áreas internas e externas, tais como es-

UND 40 R$169,17 R$6.766,80 



 

 

colas, repartições públicas, praças, uni-

dades administrativas e espaços de 

grande circulação. Projetada para ser fi-

xada em parede, poste ou suporte metá-

lico por meio de haste metálica. 

Características técnicas mínimas: 

• Capacidade: 50 litros (± 5 litros); 

• Dimensões aproximadas do recipi-

ente: 136cm (altura) x 44cm (largura) 

x 33cm (profundidade); 

• Material do corpo: Polietileno de 

alta densidade (PEAD) com aditivo 

anti-UV, resistente a intempéries, 

impacto e agentes químicos; 

• Tampa: Basculante, acoplada ao 

corpo da lixeira, de fácil abertura e 

fechamento, com encaixe que im-

peça a entrada de água e animais; 

• Alças: Integradas ao corpo, localiza-

das lateralmente para facilitar o ma-

nuseio durante a limpeza; 

• Sistema de fixação: 01 haste metá-

lica (ou tubo de aço galvanizado), 

para fixação no chão, com diâmetro 

mínimo de 1” e altura compatível 

com a instalação; Haste com pintura 

anticorrosiva ou galvanização; Sis-

tema de suporte tipo “abraçadeira” 

ou estrutura basculante com trava-

mento, que permita a remoção do 

cesto para higienização; 

• Identificação visual: A lixeira deverá 

ser fornecida na cor informada pela 

Administração na Autorização de 

Fornecimento. A contratada será res-

ponsável pela aplicação de adesivos 

identificadores, conforme orienta-

ções e layout fornecidos pela admi-

nistração municipal, devendo utilizar 



 

 

material adesivo de alta resistência, 

próprio para ambientes externos e 

de fácil visualização; 

• Acabamento: Superfície lisa, livre de 

rebarbas, arestas cortantes ou poro-

sidade; 

• Resistência mínima: Suportar até 25 

kg de carga distribuída sem deforma-

ções permanentes; 

• Normas e diretrizes: O conjunto de-

verá observar os princípios da coleta 

seletiva, em conformidade com a 

PNRS, devendo ser compatível com o 

uso prolongado em ambientes aber-

tos, sujeitos a exposição solar, chuva 

e variações térmicas.  

Normas técnicas: Conformidade com a 

ABNT NBR 15911 ou norma técnica 

equivalente aplicável a contentores 

plásticos para resíduos sólidos. 

 

 
DISPUTA  GERAL 

 

ITEM  
ESPE CIFIC AÇÃ O  

UNIDADE  

DE ME -

DIDA  
QUANT .  

VA LOR  
UNITÁR IO  

VA LOR   
TOTAL  

4 LIXEIRA TIPO CONTAINER - 500 LITROS 

Recipiente coletor de resíduos sólidos, com 

capacidade nominal de 500 litros, fabricado 

em polietileno de alta densidade (PEAD), 

virgem ou reciclado de alta qualidade, com 

tratamento anti-UV, contendo aditivos an-

tioxidantes, resistente a variações climáti-

cas, impactos e à ação de substâncias quí-

micas. 

Características técnicas mínimas: 

UND 75 R$1.477,17 R$110.787,75 



 

 

• Capacidade: 500 litros (± 10 litros); 

• Dimensões aproximadas: 1.360 mm 

(comprimento) x 600 mm (largura) x 

1.100 mm (altura); 

• Tampa: Articulada, injetada no mesmo 

material do corpo, com abertura ma-

nual e por sistema de pedal (quando 

aplicável); 

• Alças: 02 alças laterais ergonômicas e 

01 barra metálica frontal inferior para 

engate em equipamento de coleta me-

canizada (sistema de basculamento), 

possuindo assim munhão em aço com 

pintura epóxi; 

• Rodízios: 04 rodas giratórias de 200mm 

em borracha maciça, com núcleo em 

polipropileno ou aço galvanizado e gar-

fos de aço com tratamento anti-corro-

são, sendo: 02 com sistema de 

freio/trava; 02 sem trava; Fixadas por 

eixo metálico zincado ou em aço galva-

nizado. 

• Furos de drenagem: Mínimo de 01 furo 

na parte inferior, com tampa ou veda-

ção removível, para escoamento de lí-

quidos durante limpeza; 

• Reforços estruturais: Corpo com nervu-

ras longitudinais e transversais para 

maior resistência à carga e ao impacto; 

• Acabamento: Superfície lisa, sem rebar-

bas, de fácil higienização, sem cantos vi-

vos ou arestas cortantes; 

• Capacidade de carga: Suportar, no mí-

nimo, 250 kg de resíduos distribuídos; 

• Cor: A lixeira deverá ser fornecida na cor 

informada pela Administração na Auto-

rização de Fornecimento. A contratada 

será responsável pela aplicação de ade-

sivos identificadores, conforme orienta-

ções e layout fornecidos pela adminis-



 

 

tração municipal, devendo utilizar ma-

terial adesivo de alta resistência, pró-

prio para ambientes externos e de fácil 

visualização; 

Normas técnicas: O produto deverá estar 

em conformidade com a norma ABNT NBR 

15911 ou norma equivalente aplicável à 

categoria de contentores plásticos para 

resíduos sólidos. 

5 LIXEIRA CARRINHO COLETOR – 240 LITROS 

Contentor plástico para acondicionamento 

e transporte de resíduos sólidos, com capa-

cidade nominal de 240 litros, ideal para uso 

em áreas internas e externas, como órgãos 

públicos, escolas, praças, vias urbanas e de-

mais locais com geração moderada de resí-

duos. Fabricado em material de alta resis-

tência, com tampa articulada e rodízios que 

facilitam o deslocamento manual. 

Características técnicas mínimas: 

• Capacidade: 240 litros (± 10 litros); 

• Dimensões aproximadas: 111cm (al-

tura) x 58cm (largura) x 78cm (profundi-

dade); 

• Material do corpo e tampa: Polietileno 

de alta densidade (PEAD), virgem ou re-

ciclado de alta qualidade, com aditivo 

anti-UV, resistente a impactos, varia-

ções térmicas e agentes químicos; 

• Tampa: Basculante, articulada, com do-

bradiça injetada junto ao corpo, de fe-

chamento por gravidade, evitando ex-

posição dos resíduos; 

• Alças: 01 alça ergonômica superior tra-

seira, integrada ao corpo da lixeira, para 

facilitar o manuseio e o engate em sis-

tema de coleta mecanizada; 

UND 150 R$437,85 R$65.677,50 



 

 

• Rodízios: 02 rodas traseiras em borra-

cha maciça ou PVC rígido, com diâmetro 

mínimo de 200 mm Fixadas com eixo 

metálico passante, em aço galvanizado 

ou zincado, Suporte reforçado, permi-

tindo movimentação estável mesmo em 

superfícies irregulares; 

• Capacidade de carga: Suportar, no mí-

nimo, 96 kg de resíduos distribuídos; 

• Furo de drenagem: Mínimo de 01 furo 

na parte inferior, com tampa ou veda-

ção, para escoamento de líquidos du-

rante a limpeza; 

• Acabamento: Superfície interna e ex-

terna lisa, sem rebarbas ou arestas cor-

tantes, de fácil higienização; 

• Cores disponíveis: A lixeira deverá ser 

fornecida na cor informada pela Admi-

nistração na Autorização de Forneci-

mento. A contratada será responsável 

pela aplicação de adesivos identificado-

res, conforme orientações e layout for-

necidos pela administração municipal, 

devendo utilizar material adesivo de 

alta resistência, próprio para ambientes 

externos e de fácil visualização; 

• Compatibilidade: Deve permitir o en-

gate e basculamento por sistemas de 

coleta manual e/ou mecanizada tipo 

basculador frontal ou lateral; 

Normas técnicas: Conformidade com a 

ABNT NBR 15911 ou norma técnica 

equivalente aplicável a contentores 

plásticos para resíduos sólidos. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 292, de 29 de abril de 2024. 

1.3. Os bens objetos desta contratação são caracterizadas como comuns, conforme justifi-

cativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 



 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados de sua publicação, 

na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refe-

rência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OB-

JETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especí-

fico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.1.1. A vedação à subcontratação na licitação para aquisição de lixeiras destinadas 

à coleta seletiva justifica-se primordialmente pela necessidade de garantir a integra-

lidade e a qualidade do produto final, evitando diluições de responsabilidade que po-

deriam comprometer os objetivos ambientais e operacionais do projeto. A execução 

direta pelo contratado principal mitiga riscos inerentes à cadeia de suprimentos, es-

pecialmente em um contexto onde as lixeiras devem atender a padrões específicos 

de durabilidade, sustentabilidade e conformidade com normas ambientais, como as 

estabelecidas pela ABNT para materiais recicláveis e resistentes a intempéries. Per-

mitir subcontratações poderia introduzir variáveis imprevisíveis, como variações na 

qualidade dos materiais ou atrasos na entrega, que impactariam diretamente a efici-

ência da coleta seletiva em âmbito municipal. 

4.1.2. Em termos de riscos associados à subcontratação, destaca-se a possibilidade 

de falhas operacionais, como a utilização de componentes inferiores por subcontra-

tados, o que elevaria o risco de deterioração prematura das lixeiras e, consequente-



 

 

mente, de interrupções no serviço de coleta seletiva. Além disso, riscos de conformi-

dade surgem quando terceiros não aderem estritamente às especificações técnicas, 

podendo resultar em produtos que não atendam aos requisitos de segregação de 

resíduos (orgânicos, recicláveis, rejeitos), o que comprometeria a meta de redução 

de resíduos enviados a aterros sanitários.  

4.1.3. As exigências técnicas e de qualidade reforçam a necessidade de vedação à 

subcontratação, pois as lixeiras para coleta seletiva demandam especificações preci-

sas, incluindo materiais atóxicos, design ergonômico para facilitar o uso público e in-

tegração com sistemas de identificação visual padronizados (cores específicas). So-

mente o contratado principal, selecionado por meio de critérios rigorosos de habili-

tação técnica na licitação, possui a capacidade comprovada para atender integral-

mente esses padrões sem intervenções de terceiros, que poderiam alterar o processo 

de fabricação ou montagem. A subcontratação introduziria incertezas quanto à ras-

treabilidade dos materiais, essencial para certificar a origem sustentável e a confor-

midade com legislações ambientais, como a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 

nº 12.305/2010). 

4.1.4. Do ponto de vista das implicações legais e contratuais, a vedação alinha-se a 

disposições da Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), que permite a proibição ex-

pressa de subcontratação quando o objeto envolve responsabilidades intransferíveis, 

como a garantia de qualidade e a responsabilidade direta pelo fornecedor. Cláusulas 

contratuais específicas no edital podem estipular que o contratado assuma integral-

mente a produção e entrega, evitando a transferência de obrigações que poderiam 

diluir a responsabilização por vícios ou defeitos. Essa abordagem preserva a integri-

dade do contrato administrativo, impedindo que subcontratados assumam papéis 

sem a devida fiscalização prévia, o que poderia violar princípios de legalidade e im-

pessoalidade na administração pública. 

4.1.5. Finalmente, critérios de gestão e controle justificam a proibição, considerando 

a complexidade da fiscalização em uma cadeia com múltiplos atores, onde a adminis-

tração teria dificuldade em monitorar subcontratados remotos ou não qualificados. 

A necessidade de controle direto sobre a equipe executora garante que o crono-

grama de entrega seja cumprido sem atrasos, mantendo a responsabilidade única do 

contratado principal e facilitando auditorias e inspeções. Essa estrutura simplifica a 

gestão do contrato, reduzindo custos administrativos e assegurando que o foco per-

maneça na efetividade da coleta seletiva, sem dispersão de esforços em coordenar 

terceiros. 



 

 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

RESERVA DE COTAS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

4.3. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento 

do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

4.3.1.  Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

4.3.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 

das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

4.3.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando 

forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de 

pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela 

Administração. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da Autorização de Fornecimento, 

em remessa única.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 

LOCAL E HORA DE ENTREGA 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Central da Prefei-

tura, Rua Prefeito Welphane Machado, Bairro Laurentino Antônio de Faria, S/N, próximo 

ao campo Society, ou local designado na autorização de fornecimento. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte horário: de 8 às 16 horas, de segunda à 



 

 

sexta-feira. 

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse-

quências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-

grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ano-

tadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrô-

nica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de pro-

vidências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade po-

derá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresen-

tação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano com-

plementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resulta-

dos e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO 

6.6. A execução do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua deverá ser acom-

panhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 

117 da Lei nº 14.133, de 2021). 

FISCAL DO CONTRATO 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato ou outro instrumento hábil 

que o substitua, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, 

de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (art. 21, VI do Decreto 



 

 

Municipal nº 95, de 30 de março de 2023). 

6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato ou outro ins-

trumento hábil que o substitua todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos ob-

servados (art. 117, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 21, II do Decreto Municipal nº 95, 

de 2023).  

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifi-

cações para a correção da execução do contrato ou outro instrumento hábil que o substi-

tua, determinando prazo para a correção (art. 21, III do Decreto Municipal nº 95, de 2023.  

6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (art. 21, IV do Decreto Municipal 

nº 95, de 2023). 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato ou outro ins-

trumento hábil que o substitua nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato (art. 21, V do Decreto Municipal nº 95, de 2023). 

6.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato ou outro instrumento hábil que o substitua sob sua responsabilidade, com vistas 

à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (art. 21, VII do Decreto Municipal nº 

95, de 2023). 

6.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante 

ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

GESTOR DO CONTRATO 

6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua contendo todos os re-

gistros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da or-

dem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração (art. 20, IV do Decreto Municipal 



 

 

nº 95, de 2023). 

6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais (art. 20, II do Decreto Municipal nº 95, de 2023). 

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato ou outro instrumento hábil 

que o substitua, e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência (art. 20, III do Decreto Municipal nº 95, de 

2023). 

6.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 

fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetiva-

mente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do ca-

dastro de atesto de cumprimento de obrigações (art. 20, VIII do Decreto Municipal nº 95, 

de 2023). 

6.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis-

trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comis-

são de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso (art. 20, X do Decreto Municipal nº 95, de 2023). 

6.19. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a con-

secução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (art. 20, VI do Decreto 

Municipal nº 95, de 2023). 

6.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato ou outro instrumento hábil que o substi-

tua. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

7.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 



 

 

7.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis-

tração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

7.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execu-

ção do contrato; 

7.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

7.2.1. ADVERTÊNC IA , quando o contratado der causa à inexecução parcial do con-

trato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

2º da Lei nº 14.133, de 2021); 

7.2.2. IMPED IME NTO DE  L ICITA R E  CONTR ATAR , quando praticadas as condutas des-

critas nos subitens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4 deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º da Lei nº 14.133, de 2021); 

7.2.3. DECLARAÇÃ O DE INID ONEIDADE PARA  LIC ITAR E  CONTRA TAR , quando pratica-

das as condutas descritas nos subitens 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8 deste Contrato, bem 

como nos subitens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 5º da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.2.4. MU LTA : 

7.2.4.1. Moratória, para a infração descrita no item 7.1.4, de 1% (um por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 10 (dez) dias; 

7.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nos subitens 7.1.5 a 7.1.8, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

7.2.4.3. Compensatória, para a infração prevista no subitem 7.1.3, de 15% 

(quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.  

7.2.4.4. Para as infrações descritas nos subitens 7.1.2 e 7.1.4, a multa será de 
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10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

7.2.4.5. Para a infração descrita no subitem 7.1.1, a multa será de 5% (cinco por 

cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumula-

tivamente com a multa (art. 156, § 7º da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.5. Antes da aplicação de sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.5.1. Na aplicação isolada da sanção de advertência, a defesa será no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a dife-

rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade compe-

tente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o con-

traditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ca-

put e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, 

bem como os cadastrados pela empresa no sistema eletrônico. 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados 

no sistema eletrônico serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo 

alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021): 

7.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 



 

 

7.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

7.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na re-

ferida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utili-

zada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contra-

tado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspen-

sas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente regiradas no Banco de Sanções. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser com-

pensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante.  



 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junta-

mente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referên-

cia e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notifica-

ção da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebi-

mento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o art. 75, II da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a afe-

rição do atendimento das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comuni-

cando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execu-

ção do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli-

dez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua. 



 

 

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcio-

namento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebi-

mento do objeto. 

LIQUIDAÇÃO 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibi-

lidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem 5% (cinco por cento) do valor de que trata o art. 75, II da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru-

mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essen-

ciais do documento, tais como:  

8.12.1. O prazo de validade; 

8.12.2. A data da emissão;  

8.12.3. Os dados do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua, e do órgão 

contratante;  

8.12.4. O período respectivo de execução do contrato;  

8.12.5. O valor a pagar; e  

8.12.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

8.13. Caso a contratação utilize recursos provenientes de transferências da União ou Es-

tado a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá também expressar as 

seguintes informações: 

8.13.1. O número do processo de transferência; e 

8.13.2. O número do instrumento de transferência. 

8.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva-

lente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 

o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprova-

ção da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 



 

 

8.15.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante à documentação mencio-

nada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.16. A Administração deverá realizar consulta, aos cadastros seguintes, para identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas: 

8.16.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;   

8.16.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep). 

8.17. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

8.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contra-

tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

8.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

8.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-

mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação.   

PRAZO DE PAGAMENTO 

8.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finali-

zação da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibi-

lidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem 5% (cinco por cento) do valor de que trata o art. 75, II da Lei nº 14.133, de 

2021. 



 

 

8.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualiza-

dos monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

FORMA DE PAGAMENTO 

8.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, cheque nomi-

nal ou cartão eletrônico. 

8.25. Será considerada data do pagamento, no caso de ordem bancária, o dia em que cons-

tar como emitida, no caso de transferência eletrônica, a data de sua efetivação, no caso de 

cheque nominal, a data de seu recebimento pelo credor. 

8.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-

plementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

REAJUSTE 

8.28. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano con-

tado da data do orçamento estimado, em 08/01/2026. 

8.29. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA 

de correção monetária, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

8.29.1. Em se tratando de Sistema de Registros de Preços, os preços registrados serão 

reajustados por este mesmo índice, caso ocorra a prorrogação da Ata de Registro de 

Preços.  



 

 

8.30. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será con-

tado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.31. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.32. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoria-

mente, o(s) definitivo(s). 

8.33. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.34. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi-

tivo.  

8.35. O reajuste será realizado por apostilamento. 

REVISÃO 

8.36. Observada a matriz de riscos, caso existente, os preços poderão sofrer revisão para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

conforme disposto no art. 124, II, d da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante 

pedido do interessado. 

8.37. Para fins do disposto no item acima, deverá o fornecedor encaminhar, juntamente 

com o pedido de revisão, documentação comprobatória ou planilha de custos que demons-

tre que o preço se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas. 

8.38. O pedido de revisão deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e a administração 

pública terá o prazo de 10 (dez) dias para responder. 

8.39. O valor revisado será alcançado se utilizando da seguinte metodologia: 

NV = VC + V 

Onde NV = Novo Valor / VC = Valor Contratado / V = Variação 



 

 

A Variação é encontrada com a seguinte fórmula: 

V = VIDL – VIAL 

Onde VIDL = Valor do Insumo Depois da Licitação / VIAL = Valor do Insumo Antes da Lici-

tação 

8.40. A revisão ocorrerá somente sobre os insumos cujos preços sem tornaram inviáveis 

frente às condições inicialmente pactuadas, e alcançará somente fornecimentos posterio-

res ao pedido. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

FORMA DE FORNECIMENTO 

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 

serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.4. PESSOA  F Í S ICA : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.5. EMPRE SÁRIO INDIV IDUA L : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.6. M ICR OE MPREENDED OR INDIV IDUA L -  MEI : Certificado da Condição de Microempre-

endedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autentici-

dade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.7. SOCIED ADE EMPRE SÁRIA ,  SOC IEDADE L IMITAD A UNIPE SSOA L -  SLU  OU SOCIED ADE  

IDENTIF ICA DA COMO EMPRE SA IND IVIDU A L DE  RE SPONSABILID ADE L IMITADA  -  EIRELI: 



 

 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8. SOCIED ADE EMPRE SÁRIA  ESTRANGE IRA : portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade fe-

derativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será consi-

derada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 

2020. 

9.9. SOCIED ADE S IMPLE S : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídi-

cas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administra-

dores; 

9.10. F IL IA L ,  SU CURSAL OU AGÊNC IA  DE  SOC IEDADE  S IMPLE S  OU  EMPRE SÁRIA : inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, res-

pectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.11. SOCIED ADE COOPERA TIV A : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assem-

bleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pes-

soas Físicas, conforme o caso; 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 



 

 

9.16. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 

de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII da Constituição 

Federal; 

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi-

ante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao do-

micílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto con-

tratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e munici-

pal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licita-

ção (art. 5º, II, c da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade sim-

ples;  

9.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (art. 

69, II da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstra-

ções contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma 

da Lei, comprovando, para cada exercício, que os índices abaixo são superiores a 1 (um): 

9.24.1. Índice de Liquidez Geral (LG); 



 

 

9.24.2. Índice de Liquidez Corrente (LC); e 

9.24.3. Índice de Solvência Geral (SG). 

9.25. Os índices descritos acima serão obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmu-

las: 

Índice de Liquidez Geral (LG) 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (LC) 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (SG) 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

9.26. As demonstrações de que tratam o item 9.24, deverão estar agrupadas da seguinte 

forma, conforme o caso, referente aos exercícios 2023 e 2024: 

9.26.1. Balanço patrimonial (BP); 

9.26.2. Demonstração de resultados do exercício (DRE); 

9.26.3. Demais demonstrações (DRA, DMLP, DFC), quando exigíveis; 

9.26.4. Notas explicativas (NE). 

9.26.5. Os índices econômicos (LG, SG e LC). 

9.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.28. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exi-

gido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da 

parcela pertinente. 

9.28.1. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últi-

mos exercícios sociais, sob pena de inabilitação. 

9.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura (art. 65, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021). 



 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

9.30. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, ini-

cialmente apresentados em tradução livre. 

9.31. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equi-

valente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramen-

tado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 

de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consu-

lados ou embaixadas. 

9.32. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.33. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.34. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de núme-

ros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centrali-

zação do recolhimento dessas contribuições. 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR PARA COOPERATIVAS 

9.35. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

9.35.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 

a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, res-

peitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

9.35.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

9.35.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados ne-

cessários à prestação do serviço;  

9.35.4. O registro previsto na art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 



 

 

9.35.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

9.35.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da co-

operativa: 

9.35.6.1. Ata de fundação; 

9.35.6.2. Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

9.35.6.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da as-

sembleia; 

9.35.6.4. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordi-

nárias; 

9.35.6.5. Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

9.35.6.6. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contra-

tar o objeto da contratação; e 

9.35.6.7. Última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe 

o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de 

que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, 

é de R$ 242.053,80 (duzentos e quarenta e dois mil, cinquenta e três reais e oitenta centa-

vos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1. 

11. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Na presente contratação será utilizado o Sistema de Registro de Preços. 

11.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 26 do Decreto Municipal nº 

101, de 30 de março de 2023): 

11.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto no art. 124, II, d da Lei 

nº 14.133, de 2021; 



 

 

11.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados; 

11.2.3. Na hipótese de previsão neste Terno de Referência de reajuste sobre os pre-

ços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.3.1. No caso do reajuste, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação.   

11.3. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura 

do contrato ou instrumento equivalente. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigi-

losas. 

Irupi/ES, 08 de janeiro de 2026. 

 

Hansnara Marques de Almeida 

Assessora Jurídica da Administração 



 

 

EST UDO T ÉCNICO PRELIMINAR -  ET P 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, 

tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos 

de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia 

contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente 

delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mer-

cado, resultado na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públi-

cos. Neste contexto, o presente documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar que visam 

assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantamento 

dos elementos essenciais que servirão para compor Termo de Referência ou Projeto Básico. 

2. ÁREA REQUISITANTE 

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar foi requisitado pela Secretaria de Obras, Serviços 

Urbanos e Interior. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA DEMANDA 

3.1. A necessidade da demanda se evidencia, pois, o município enfrenta atualmente uma ca-

rência significativa de equipamentos públicos adequados para o descarte regular de resíduos 

sólidos em espaços urbanos de grande circulação, tais como praças, vias públicas, entornos 

de unidades escolares, centros administrativos e comércios locais. Está ausência contribui di-

retamente para o acúmulo de lixo em locais impróprios, aumentando a ocorrência de focos 

de proliferação de vetores de doenças, comprometendo a salubridade dos ambientes, a segu-

rança sanitária, a preservação ambiental e a qualidade de vida da população. 

3.2. A situação também reflete negativamente na imagem urbana, dificultando a implantação 

de uma política pública eficaz de gestão de resíduos e de educação ambiental, além de sobre-

carregar os serviços de limpeza pública com a coleta de lixo fora dos pontos adequados. 

3.3. Portanto, a necessidade identificada é a estruturação do mobiliário urbano com disposi-

tivos apropriados para descarte de lixo, visando ordenar o manejo de resíduos, promover a 

higiene dos espaços coletivos e incentivar a conduta cidadã por parte da população. Ressalta-

se que esta necessidade foi formalmente identificada no âmbito da Secretaria de Obras, Ser-

viços Urbanos e Interior, a partir de demandas recorrentes oriundas da comunidade e de vis-

torias técnicas realizadas pela equipe municipal.  



 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Para atender a presente demanda, os seguintes requisitos se fazem necessários: 

4.1.1.  Capacidade dos recipientes: Os recipientes devem ter capacidades distintas 

de 50L, 240L e 500L, conforme a destinação e fluxo de resíduos por localidade. 

4.1.2. Material de fabricação: Polietileno de alta densidade (PEAD), aço galvanizado 

com pintura eletrostática ou materiais recicláveis certificados, com alta resistência 

a impactos, raios UV e intempéries. 

4.1.3. Tampa e estrutura: Lixeiras com tampa basculante, articulada ou removível, 

com vedação eficiente, suporte metálico para fixação em solo ou poste, ou base 

com rodízios reforçados nos modelos maiores. 

4.1.4. Identificação padronizada: Cores e símbolos visuais conforme padronização 

de coleta seletiva (ABNT NBR 13230), com legendas em português, de fácil compre-

ensão. 

4.1.5. Resistência e durabilidade: Vida útil estimada mínima de 5 anos, com garantia 

formal de no mínimo 12 meses. 

4.1.6. Facilidade de manuseio e esvaziamento: Ergonomia adequada para operação 

pela equipe de limpeza urbana, com acessos simplificados. 

4.1.7. Padrões ambientais e de sustentabilidade; 

4.1.8. Utilização de materiais recicláveis ou reciclados; 

4.1.9. Fabricantes que adotem logística reversa para descarte ou reaproveitamento 

dos produtos ao fim da vida útil; 

4.1.10. Preferência por fornecedores com certificação ISO 14001 ou equivalente. 

4.1.11. Condições de entrega e instalação: Entrega nos locais designados pela Se-

cretaria demandante, com suporte para instalação quando aplicável. 

4.1.12. Documentação obrigatória: Manuais técnicos, certificados de conformidade 

do produto com normas vigentes (ABNT), e nota fiscal com descrição completa do 

item fornecido. 

4.1.13. Será exigido que os produtos atendam às normas da ABNT aplicáveis e, sem-

pre que possível, sejam produzidos com material reciclável e certificado ambiental. 



 

 

Fornecedores que apresentem práticas de logística reversa, responsabilidade soci-

oambiental ou que sejam sediados na região sudeste terão preferência conforme a 

legislação vigente. 

4.1.14. Tais requisitos foram definidos para assegurar a padronização, funcionali-

dade, durabilidade e sustentabilidade da solução, conforme art. 18, § 1º, III da Lei 

nº 14.133/2021. 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

4.2. Este Município ainda não está utilizando o Plano de Contratações Anual do Município de 

forma obrigatória, pois a regulamentação está em andamento.  

5. LEVANTAMENTO DO MERCADO 

5.1. Do levantamento realizado no mercado, se constatou a existência das seguintes soluções:  

5.1.1. Solução 1: Lixeira tipo contêiner, fabricada em polietileno de alta densidade 

(PEAD) ou material equivalente, resistente a impactos e intempéries, dotada de 

tampa basculante com vedação eficiente para conter odores e líquidos, estrutura 

com quatro rodas giratórias reforçadas, sendo duas com freio, facilitando a mobili-

dade e o manuseio. Ideal para uso intensivo em áreas de grande circulação e pro-

dução de resíduos. 

5.1.2. Solução 2: Conjunto de lixeiras seletivas com 3 ou 4 compartimentos, estru-

tura em tubo de aço com pintura anticorrosiva e tampas coloridas padronizadas 

conforme a ABNT NBR 13230. Indicado para uso em áreas públicas, facilita a sepa-

ração de resíduos e promove a coleta seletiva. 

5.1.3. Solução 3: Lixeira individual fabricada em aço galvanizado, com pintura ele-

trostática anticorrosiva, equipada com fixador para instalação em solo, garantindo 

estabilidade e segurança. Possui alta resistência a intempéries e ao uso contínuo 

em ambientes externos, sendo ideal para calçadas, praças e demais áreas públicas. 

Seu design funcional facilita o descarte regular de resíduos, oferecendo durabili-

dade prolongada e baixo custo de manutenção. 

5.1.4. Solução 4: Lixeira ecológica fabricada com plástico reciclado e estrutura em 

madeira, resistente às intempéries e de baixa manutenção. Indicada para áreas ex-

ternas, combina sustentabilidade com durabilidade, promovendo o uso de materi-

ais reutilizáveis na gestão de resíduos. Ideal para espaços públicos, contribui para a 

conscientização ambiental e reforça práticas de consumo responsável no mobiliário 



 

 

urbano. 

5.1.5. Solução 5: Pontos de Entrega Voluntária (PEVs) são estruturas fixas instaladas 

em locais estratégicos para o descarte consciente de resíduos recicláveis gerados 

pela população. Normalmente compostos por lixeiras ou contêineres identificados 

por tipo de material (papel, plástico, metal, vidro etc.), os PEVs facilitam a coleta 

seletiva, promovem a educação ambiental e contribuem para a redução do volume 

de resíduos enviados a aterros sanitários. São amplamente utilizados em praças, 

escolas, centros comunitários e áreas de grande circulação, funcionando como 

parte integrante das políticas públicas de gestão de resíduos sólidos. 

5.2. Segue quadro comparativo entre as soluções: 

SOLUÇÃO VANTAGENS DESVANTAGENS PREÇO ESTIMADO 

Lixeira Tipo Contêi-

ner  

- Alta capacidade de 
armazenamento, re-
duzindo a frequência 
de coleta; - Mobili-
dade facilitada por 
rodas com travas de 
segurança; 
- Tampa articulada 
que minimiza odores 
e a exposição de resí-
duos; 
- Adequada para lo-
cais com grande con-
centração de pes-
soas e volume de 
descarte; 

- Compatível com sis-

temas mecanizados 

de coleta urbana. 

- Exige maior espaço 
físico para instala-
ção; 
- Custo unitário su-
perior em relação a 
lixeiras menores; 
- Necessita de veícu-
los coletores adapta-
dos ao sistema bas-
culante; 

-Manutenção pre-

ventiva periódica em 

rodas, tampa e estru-

tura metálica. 

50L: R$ 150,00 a R$ 

250,00 

 

240L: R$ 350,00 a R$ 

500,00 

 

500L: R$ 1.300,00 a R$ 

1.600,00 

Conjunto de lixeiras 

seletivas com 3 ou 4 

compartimentos, 

estrutura em tubo 

de aço pintado e 

tampas coloridas 

- Estimula a coleta 

seletiva, material ro-

busto, design ade-

quado para espaços 

públicos. 

- Requer espaço ade-

quado e maior inves-

timento inicial. 

3 Compartimentos: R$ 

550,00 a R$ 850,00  

4 Compartimentos R$ 

750,00 a R$ 1.100,00 



 

 

padronizadas 

Lixeira de aço galva-

nizado com pintura 

eletrostática e fixa-

dor para solo 

- Alta durabilidade, 

segurança contra 

vandalismo, exce-

lente resistência. 

- Custo elevado e ins-

talação especiali-

zada. 

50L: R$ 180,00 a R$ 

320,00 

240L: R$ 1.200,00 a 

R$2.000,00+ 

500L: R$ 2.500,00 a R$ 

4.500,00+ 

Lixeira ecológica fa-

bricada com plástico 

reciclado e estru-

tura de madeira 

plástica 

- Sustentabilidade, 

incentiva a economia 

circular, visual dife-

renciado. 

- Oferta limitada e 

variação de padrões 

de qualidade entre 

fornecedores. 

50L: R$ 250,00 a R$ 

450,00 

Conjunto Seletivo 

(3x50L): R$ 900,00 a R$ 

1.500,00 

Pontos de Entrega 

Voluntária (PEVs) 

- Reduz a quantidade 
de resíduos nas vias 
públicas; 
- Incentiva a recicla-
gem; 
- Menor custo de 
operação a longo 
prazo; 
- Geração de renda 
para cooperativas; 
- Flexibilidade para 
resíduos especiais. 

 

- Necessita de consci-
entização e engaja-
mento do público; 
- Pode ser inconveni-
ente para os cida-
dãos; 
- Custo inicial de im-
plementação; 
- Limitação para 
grandes volumes de 
resíduos; 

- Desafios em áreas 

de baixa densidade 

populacional. 

PEV Modular: R$ 

3.500,00 a R$ 6.000,00 

 

Contêiner Estacionário: 

R$ 7.000,00 a R$ 

12.000,00 

 

Abrigo Metálico (Estru-

tura): R$ 5.000,00 a R$ 

15.000,00 

5.3. Após a análise do custo-benefício de cada uma delas, optou-se pela solução de adquirir 

lixeiras com três capacidades distintas (50L, 240L e 500L), por apresentarem maior eficiência 

na distribuição proporcional dos equipamentos em áreas urbanas e rurais, otimizando a logís-

tica de coleta e atendendo adequadamente à diversidade dos espaços públicos do município. 

Essa solução assegura melhor relação entre custo unitário e cobertura territorial, favorecendo 

a organização do descarte de resíduos, a salubridade dos ambientes e o cumprimento de me-

tas ambientais da Administração. 



 

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

6.1. Com base na demanda da secretaria se faz necessário o seguinte quantitativo: 

ITEM  DESCR IÇÃ O  QUANTIDA DE  

1 LIXEIRA TIPO CONTAINER - 500 LITROS 

Recipiente coletor de resíduos sólidos, com capacidade nominal 
de 500 litros, fabricado em polietileno de alta densidade (PEAD), 
virgem ou reciclado de alta qualidade, com tratamento anti-UV, 
contendo aditivos antioxidantes, resistente a variações climáticas, 
impactos e à ação de substâncias químicas. 

Características técnicas mínimas: 

• Capacidade: 500 litros (± 10 litros); 
• Dimensões aproximadas: 1.360 mm (comprimento) x 600 mm 

(largura) x 1.100 mm (altura); 
• Tampa: Articulada, injetada no mesmo material do corpo, 

com abertura manual e por sistema de pedal (quando aplicá-
vel); 

• Alças: 02 alças laterais ergonômicas e 01 barra metálica fron-
tal inferior para engate em equipamento de coleta mecani-
zada (sistema de basculamento), possuindo assim munhão em 
aço com pintura epóxi; 

• Rodízios: 04 rodas giratórias de 200mm em borracha maciça, 
com núcleo em polipropileno ou aço galvanizado e garfos de 
aço com tratamento anti-corrosão, sendo: 02 com sistema de 
freio/trava; 02 sem trava; Fixadas por eixo metálico zincado 
ou em aço galvanizado. 

• Furos de drenagem: Mínimo de 01 furo na parte inferior, com 
tampa ou vedação removível, para escoamento de líquidos 
durante limpeza; 

• Reforços estruturais: Corpo com nervuras longitudinais e 
transversais para maior resistência à carga e ao impacto; 

• Acabamento: Superfície lisa, sem rebarbas, de fácil higieniza-
ção, sem cantos vivos ou arestas cortantes; 

• Capacidade de carga: Suportar, no mínimo, 250 kg de resíduos 
distribuídos; 

• Cor: A lixeira deverá ser fornecida na cor informada pela Ad-
ministração na Autorização de Fornecimento. A contratada 
será responsável pela aplicação de adesivos identificadores, 
conforme orientações e layout fornecidos pela administração 
municipal, devendo utilizar material adesivo de alta resistên-
cia, próprio para ambientes externos e de fácil visualização; 

Normas técnicas: O produto deverá estar em conformidade com 
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a norma ABNT NBR 15911 ou norma equivalente aplicável à cate-

goria de contentores plásticos para resíduos sólidos. 

2 LIXEIRA CARRINHO COLETOR – 240 LITROS 

Contentor plástico para acondicionamento e transporte de resí-
duos sólidos, com capacidade nominal de 240 litros, ideal para uso 
em áreas internas e externas, como órgãos públicos, escolas, pra-
ças, vias urbanas e demais locais com geração moderada de resí-
duos. Fabricado em material de alta resistência, com tampa arti-
culada e rodízios que facilitam o deslocamento manual. 

Características técnicas mínimas: 

• Capacidade: 240 litros (± 10 litros); 
• Dimensões aproximadas: 111cm (altura) x 58cm (largura) x 

78cm (profundidade); 
• Material do corpo e tampa: Polietileno de alta densidade 

(PEAD), virgem ou reciclado de alta qualidade, com aditivo 
anti-UV, resistente a impactos, variações térmicas e agentes 
químicos; 

• Tampa: Basculante, articulada, com dobradiça injetada junto 
ao corpo, de fechamento por gravidade, evitando exposição 
dos resíduos; 

• Alças: 01 alça ergonômica superior traseira, integrada ao 
corpo da lixeira, para facilitar o manuseio e o engate em sis-
tema de coleta mecanizada; 

• Rodízios: 02 rodas traseiras em borracha maciça ou PVC rí-
gido, com diâmetro mínimo de 200 mm. Fixadas com eixo me-
tálico passante, em aço galvanizado ou zincado, Suporte refor-
çado, permitindo movimentação estável mesmo em superfí-
cies irregulares; 

• Capacidade de carga: Suportar, no mínimo, 96 kg de resíduos 
distribuídos; 

• Furo de drenagem: Mínimo de 01 furo na parte inferior, com 
tampa ou vedação, para escoamento de líquidos durante a 
limpeza; 

• Acabamento: Superfície interna e externa lisa, sem rebarbas 
ou arestas cortantes, de fácil higienização; 

• Cores disponíveis: A lixeira deverá ser fornecida na cor infor-
mada pela Administração na Autorização de Fornecimento. A 
contratada será responsável pela aplicação de adesivos iden-
tificadores, conforme orientações e layout fornecidos pela ad-
ministração municipal, devendo utilizar material adesivo de 
alta resistência, próprio para ambientes externos e de fácil vi-
sualização; 
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• Compatibilidade: Deve permitir o engate e basculamento por 
sistemas de coleta manual e/ou mecanizada tipo basculador 
frontal ou lateral; 

Normas técnicas: Conformidade com a ABNT NBR 15911 ou 
norma técnica equivalente aplicável a contentores plásticos para 
resíduos sólidos. 

3 LIXEIRA PLÁSTICA PARA COLETA SELETIVA – 50 LITROS COM 
HASTE DE FIXAÇÃO 

Lixeira individual com capacidade para 50 litros, destinada à co-
leta seletiva de resíduos sólidos recicláveis, para uso em áreas in-
ternas e externas, tais como escolas, repartições públicas, praças, 
unidades administrativas e espaços de grande circulação. Proje-
tada para ser fixada em parede, poste ou suporte metálico por 
meio de haste metálica. 

Características técnicas mínimas: 

• Capacidade: 50 litros (± 5 litros); 
• Dimensões aproximadas do recipiente: 136cm (altura) x 

44cm (largura) x 33cm (profundidade); 
• Material do corpo: Polietileno de alta densidade (PEAD) com 

aditivo anti-UV, resistente a intempéries, impacto e agentes 
químicos; 

• Tampa: Basculante, acoplada ao corpo da lixeira, de fácil aber-
tura e fechamento, com encaixe que impeça a entrada de 
água e animais; 

• Alças: Integradas ao corpo, localizadas lateralmente para faci-
litar o manuseio durante a limpeza; 

• Sistema de fixação: 01 haste metálica (ou tubo de aço galva-
nizado), para fixação no chão, com diâmetro mínimo de 1” e 
altura compatível com a instalação; Haste com pintura anti-
corrosiva ou galvanização; Sistema de suporte tipo “abraça-
deira” ou estrutura basculante com travamento, que permita 
a remoção do cesto para higienização; 

• Identificação visual: A lixeira deverá ser fornecida na cor in-
formada pela Administração na Autorização de Fornecimento. 
A contratada será responsável pela aplicação de adesivos 
identificadores, conforme orientações e layout fornecidos 
pela administração municipal, devendo utilizar material ade-
sivo de alta resistência, próprio para ambientes externos e de 
fácil visualização; 

• Acabamento: Superfície lisa, livre de rebarbas, arestas cortan-
tes ou porosidade; 

• Resistência mínima: Suportar até 25 kg de carga distribuída 
sem deformações permanentes; 

• Normas e diretrizes: O conjunto deverá observar os princípios 
da coleta seletiva, em conformidade com a PNRS, devendo ser 
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compatível com o uso prolongado em ambientes abertos, su-
jeitos a exposição solar, chuva e variações térmicas.  

Normas técnicas: Conformidade com a ABNT NBR 15911 ou 
norma técnica equivalente aplicável a contentores plásticos para 
resíduos sólidos. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A estimativa dos valores unitários e globais da contratação, com base em pesquisa sim-

plificada de mercado, a fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a solução esco-

lhida (de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção) é a seguinte: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 

MEDIDA 

VALOR  

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 LIXEIRA TIPO CONTAINER - 500 LITROS 

Recipiente coletor de resíduos sólidos, 
com capacidade nominal de 500 litros, 
fabricado em polietileno de alta densi-
dade (PEAD), virgem ou reciclado de 
alta qualidade, com tratamento anti-
UV, contendo aditivos antioxidantes, 
resistente a variações climáticas, im-
pactos e à ação de substâncias quími-
cas. 

Características técnicas mínimas: 

• Capacidade: 500 litros (± 10 litros); 
• Dimensões aproximadas: 1.360 

mm (comprimento) x 600 mm (lar-
gura) x 1.100 mm (altura); 

• Tampa: Articulada, injetada no 
mesmo material do corpo, com 
abertura manual e por sistema de 
pedal (quando aplicável); 

• Alças: 02 alças laterais ergonômicas 
e 01 barra metálica frontal inferior 
para engate em equipamento de 
coleta mecanizada (sistema de bas-
culamento), possuindo assim mu-
nhão em aço com pintura epóxi; 

• Rodízios: 04 rodas giratórias de 
200mm em borracha maciça, com 
núcleo em polipropileno ou aço gal-

 

 

 

 

 

 

UND 

R$1.477,17 R$147.717,00 



 

 

vanizado e garfos de aço com trata-
mento anti-corrosão, sendo: 02 
com sistema de freio/trava; 02 sem 
trava; Fixadas por eixo metálico zin-
cado ou em aço galvanizado. 

• Furos de drenagem: Mínimo de 01 
furo na parte inferior, com tampa 
ou vedação removível, para escoa-
mento de líquidos durante limpeza; 

• Reforços estruturais: Corpo com 
nervuras longitudinais e transver-
sais para maior resistência à carga e 
ao impacto; 

• Acabamento: Superfície lisa, sem 
rebarbas, de fácil higienização, sem 
cantos vivos ou arestas cortantes; 

• Capacidade de carga: Suportar, no 
mínimo, 250 kg de resíduos distri-
buídos; 

• Cor: A lixeira deverá ser fornecida 
na cor informada pela Administra-
ção na Autorização de Forneci-
mento. A contratada será responsá-
vel pela aplicação de adesivos iden-
tificadores, conforme orientações e 
layout fornecidos pela administra-
ção municipal, devendo utilizar ma-
terial adesivo de alta resistência, 
próprio para ambientes externos e 
de fácil visualização; 

Normas técnicas: O produto deverá es-

tar em conformidade com a norma 

ABNT NBR 15911 ou norma equiva-

lente aplicável à categoria de contento-

res plásticos para resíduos sólidos. 

2 LIXEIRA CARRINHO COLETOR – 240 LI-
TROS 

Contentor plástico para acondiciona-
mento e transporte de resíduos sóli-
dos, com capacidade nominal de 240 li-
tros, ideal para uso em áreas internas e 
externas, como órgãos públicos, esco-
las, praças, vias urbanas e demais locais 
com geração moderada de resíduos. 

 

 

 

 

 

R$437,85 R$87.570,00 



 

 

Fabricado em material de alta resistên-
cia, com tampa articulada e rodízios 
que facilitam o deslocamento manual. 

Características técnicas mínimas: 

• Capacidade: 240 litros (± 10 litros); 
• Dimensões aproximadas: 111cm 

(altura) x 58cm (largura) x 78cm 
(profundidade); 

• Material do corpo e tampa: Polieti-
leno de alta densidade (PEAD), vir-
gem ou reciclado de alta qualidade, 
com aditivo anti-UV, resistente a 
impactos, variações térmicas e 
agentes químicos; 

• Tampa: Basculante, articulada, com 
dobradiça injetada junto ao corpo, 
de fechamento por gravidade, evi-
tando exposição dos resíduos; 

• Alças: 01 alça ergonômica superior 
traseira, integrada ao corpo da li-
xeira, para facilitar o manuseio e o 
engate em sistema de coleta meca-
nizada; 

• Rodízios: 02 rodas traseiras em 
borracha maciça ou PVC rígido, com 
diâmetro mínimo de 200 mm Fixa-
das com eixo metálico passante, 
em aço galvanizado ou zincado, Su-
porte reforçado, permitindo movi-
mentação estável mesmo em su-
perfícies irregulares; 

• Capacidade de carga: Suportar, no 
mínimo, 96 kg de resíduos distribu-
ídos; 

• Furo de drenagem: Mínimo de 01 
furo na parte inferior, com tampa 
ou vedação, para escoamento de lí-
quidos durante a limpeza; 

• Acabamento: Superfície interna e 
externa lisa, sem rebarbas ou ares-
tas cortantes, de fácil higienização; 

• Cores disponíveis: A lixeira deverá 
ser fornecida na cor informada pela 
Administração na Autorização de 
Fornecimento. A contratada será 
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responsável pela aplicação de ade-
sivos identificadores, conforme ori-
entações e layout fornecidos pela 
administração municipal, devendo 
utilizar material adesivo de alta re-
sistência, próprio para ambientes 
externos e de fácil visualização; 

• Compatibilidade: Deve permitir o 
engate e basculamento por siste-
mas de coleta manual e/ou mecani-
zada tipo basculador frontal ou la-
teral; 

Normas técnicas: Conformidade com a 
ABNT NBR 15911 ou norma técnica 
equivalente aplicável a contentores 
plásticos para resíduos sólidos. 

3 LIXEIRA PLÁSTICA PARA COLETA SELE-
TIVA – 50 LITROS COM HASTE DE FIXA-
ÇÃO 

Lixeira individual com capacidade para 
50 litros, destinada à coleta seletiva de 
resíduos sólidos recicláveis, para uso 
em áreas internas e externas, tais como 
escolas, repartições públicas, praças, 
unidades administrativas e espaços de 
grande circulação. Projetada para ser 
fixada em parede, poste ou suporte 
metálico por meio de haste metálica. 

Características técnicas mínimas: 

• Capacidade: 50 litros (± 5 litros); 
• Dimensões aproximadas do recipi-

ente: 136cm (altura) x 44cm (lar-
gura) x 33cm (profundidade); 

• Material do corpo: Polietileno de 
alta densidade (PEAD) com aditivo 
anti-UV, resistente a intempéries, 
impacto e agentes químicos; 

• Tampa: Basculante, acoplada ao 
corpo da lixeira, de fácil abertura e 
fechamento, com encaixe que im-
peça a entrada de água e animais; 

• Alças: Integradas ao corpo, localiza-
das lateralmente para facilitar o 
manuseio durante a limpeza; 
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R$169,17 R$6.766,80 



 

 

• Sistema de fixação: 01 haste metá-
lica (ou tubo de aço galvanizado), 
para fixação no chão, com diâmetro 
mínimo de 1” e altura compatível 
com a instalação; Haste com pin-
tura anticorrosiva ou galvanização; 
Sistema de suporte tipo “abraça-
deira” ou estrutura basculante com 
travamento, que permita a remo-
ção do cesto para higienização; 

• Identificação visual: A lixeira de-
verá ser fornecida na cor informada 
pela Administração na Autorização 
de Fornecimento. A contratada 
será responsável pela aplicação de 
adesivos identificadores, conforme 
orientações e layout fornecidos 
pela administração municipal, de-
vendo utilizar material adesivo de 
alta resistência, próprio para ambi-
entes externos e de fácil visualiza-
ção; 

• Acabamento: Superfície lisa, livre 
de rebarbas, arestas cortantes ou 
porosidade; 

• Resistência mínima: Suportar até 
25 kg de carga distribuída sem de-
formações permanentes; 

• Normas e diretrizes: O conjunto 
deverá observar os princípios da co-
leta seletiva, em conformidade com 
a PNRS, devendo ser compatível 
com o uso prolongado em ambien-
tes abertos, sujeitos a exposição so-
lar, chuva e variações térmicas.  

Normas técnicas: Conformidade com a 
ABNT NBR 15911 ou norma técnica 
equivalente aplicável a contentores 
plásticos para resíduos sólidos. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

8.1. A solução adotada pelo Município de Irupi consiste na aquisição de lixeiras com três ca-

pacidades distintas (50L, 240L e 500L) para atender de forma proporcional e eficaz os diversos 

pontos urbanos e rurais que demandam infraestrutura para descarte de resíduos. Trata-se de 



 

 

uma medida de ordenamento urbano com vistas à melhoria da limpeza pública, ao incentivo 

à coleta seletiva e à promoção de condições sanitárias adequadas em espaços de uso comum. 

8.2. A solução foi desenhada para proporcionar cobertura em locais com diferentes níveis de 

circulação de pessoas, como vias públicas, praças, centros administrativos, áreas escolares e 

de lazer, feiras livres e outros espaços abertos. Além de apoiar a coleta regular de lixo urbano 

e rural, a medida também fortalece a conscientização ambiental da população, ao promover 

a separação adequada de resíduos. 

8.3. O fornecimento considerará a entrega conforme cronograma estabelecido pela Adminis-

tração, bem como apoio logístico para instalação nos pontos indicados. As condições de ga-

rantia, assistência e suporte serão parte integrante da contratação, garantindo responsividade 

e durabilidade da solução ao longo do tempo. 

8.4. A contratação compreenderá a entrega dos bens nos endereços indicados pela Secretaria 

de Obras, Serviços Urbanos e Interior, de forma programada conforme cronograma estabele-

cido pela Administração; o transporte adequado das unidades, sob responsabilidade do for-

necedor quanto à integridade dos itens até o destino final; a montagem e instalação, quando 

necessária, nos locais designados, incluindo o fornecimento de materiais auxiliares e mão de 

obra especializada, conforme as exigências do modelo contratado; a prestação de assistência 

técnica durante o período de garantia, abrangendo defeitos de fabricação e assegurando aten-

dimento ágil a eventuais não conformidades; bem como garantia mínima de 12 (doze) meses 

a contar do recebimento definitivo, com cobertura contra falhas estruturais e funcionais dos 

produtos fornecidos. 

8.5. Com isso, busca-se não apenas o atendimento imediato da necessidade identificada, mas 

a implantação de uma solução estruturante, coerente com os princípios da sustentabilidade, 

da eficiência da gestão pública e da prestação de serviços urbanos com qualidade à população. 

8.6. O(s) bem(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), em razão de 

se tratar de fornecimento padronizado, amplamente disponível no mercado, com especifica-

ções técnicas uniformes e que não exige complexidade na definição da solução ou na execu-

ção contratual. As lixeiras públicas são bens de uso rotineiro pela administração pública, com 

características objetivas e usuais, atendendo a demandas repetitivas e de fácil comparabili-

dade entre fornecedores, conforme disposto no art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1. Com a adoção dá solução o Município de Irupi pretende alcançar os seguintes resultados 

concretos: 



 

 

9.1.1. Melhoria da limpeza urbana, com redução significativa do descarte irregular 

de resíduos sólidos em vias e praças; 

9.1.2. Fortalecimento da gestão pública de resíduos, com estruturação de pontos 

de descarte adequados, favorecendo a coleta sistematizada; 

9.1.3. Promoção da educação ambiental e da cultura da coleta seletiva, por meio da 

identificação visual e padronização das lixeiras; 

9.1.4. Redução de custos operacionais, ao otimizar o trabalho da equipe de limpeza 

urbana e reduzir a demanda por serviços corretivos emergenciais; 

9.1.5. Aumento da eficácia e eficiência dos serviços urbanos, com melhor aprovei-

tamento dos recursos humanos e materiais disponíveis; 

9.1.6. Impactos ambientais positivos, por meio da prevenção de contaminação do 

solo e cursos d'água e da promoção da reciclagem de materiais; 

9.1.7. Melhoria na percepção da população quanto à qualidade dos serviços públi-

cos prestados, favorecendo a valorização dos espaços coletivos e o sentimento de 

pertencimento; 

9.1.8. Cumprimento dos objetivos previstos no planejamento estratégico munici-

pal, ligados à sustentabilidade, salubridade e urbanismo. 

9.1.9. Esses resultados serão utilizados como base para avaliação posterior da con-

tratação, permitindo aferir a qualidade, a funcionalidade dos equipamentos e o 

grau de satisfação da população usuária frente à política pública implementada. 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

10.1. O parcelamento deve ocorrer sempre que for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso. 

10.2. O presente objeto admite parcelamento, razão pela qual a contratação deverá ser reali-

zada com critério de julgamento por item. 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS TRATAMENTOS 

11.1. A presente contratação apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais 

negativos e mitigáveis, relacionados à produção, instalação, uso e descarte futuro das lixeiras. 

Entre os aspectos relevantes, destacam-se: 



 

 

11.1.1. Geração de resíduos sólidos na fabricação, mitigada mediante exigência de for-

necedores que adotem boas práticas ambientais e utilizem insumos recicláveis ou rea-

proveitados; 

11.1.2. Consumo de energia e recursos naturais durante o processo produtivo, cuja re-

dução será incentivada pela seleção de empresas com certificação ambiental e tecnolo-

gias limpas; 

11.1.3. Possível descarte inadequado ao fim da vida útil, mitigado com a previsão con-

tratual de logística reversa ou reaproveitamento dos materiais pela própria empresa 

fornecedora; 

11.1.4. Poluição visual em caso de instalações indevidas ou falta de padronização, tra-

tada com a adoção de layout uniforme e cores compatíveis com o mobiliário urbano; 

11.1.5. Redução de impacto ambiental indireto positivo, pela contribuição para a coleta 

seletiva, prevenção da contaminação de águas e solo, e incentivo à educação ambiental. 

11.1.6. Sistema de vedação eficiente: Será observado que as lixeiras possuam sistema 

de vedação adequado, capaz de conter resíduos líquidos e evitar vazamentos. A ausên-

cia de tal sistema pode ocasionar o escoamento de efluentes, gerando risco potencial 

de contaminação do solo e das águas subterrâneas. A exigência visa garantir maior se-

gurança ambiental e reforçar a responsabilidade socioambiental da Administração na 

gestão de resíduos sólidos urbanos. 

11.1.7. Sendo assim, deverão ser adotadas as seguintes medidas de tratamento e/ou 

mitigação, no edital será incluída a obrigatoriedade de os fornecedores comprovarem a 

origem dos materiais e apresentarem plano de sustentabilidade para o ciclo de vida do 

produto. A Administração também promoverá a destinação ambientalmente adequada 

de unidades danificadas ou fora de uso, conforme legislação vigente. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solu-

ção ser contratada. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

13.1. Não haverá necessidade de contratações correlatas ou interdependentes, sendo a solu-

ção apresentada suficiente para satisfação completa da demanda. 



 

 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1. A solução será provida por meio de uma contratação, seja via licitação ou contratação 

direta, sendo necessária a realização de um procedimento de Registro de Preços, por haver 

impossibilidade de definição de quantitativos. 

14.2. Desta forma, a equipe de planejamento que subscreve este Estudo Técnico Preliminar 

posiciona-se pela adequação e viabilidade da contratação, nos termos propostos. 

15. RESPONSÁVEIS 

15.1. Matheus Alves Fagundes de Abreu (Assessor de Planejamento). 

Irupi/ES, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

__________________________________ 

MATHEUS ALVES FAGUNDES DE ABREU 

Assessor de Planejamento 

 

APROVAÇÃO AUTORIDADE COMPET ENTE  

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar - ETP, considerando a sua adequação aos requi-

sitos técnicos e à necessidade da Administração. Determino o prosseguimento dos trâmites 

administrativos para a devida instrução processual, observando-se as normativas aplicáveis. 

 

__________________________________ 

DARCI CAMILO GONÇALVES 

Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Interior 

 



 

 

ANEXO I I I  

CONT RAT O ADMINIST RAT IVO  

(Processo Administrativo nº 207/2026 – Processo EL nº 028/2026) 

Id. CidadES nº nº 2026.033E0700001.01.0004 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

O MUNICÍPIO DE IRUPI E .............................................................  

O MUNICÍPIO DE IRUPI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Jalmas 

Gomes de Freitas, 151, Centro, na cidade de Irupi, Estado do Espírito Santo, inscrito no CNPJ 

sob o nº 36.403.954/0001-92, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Paulino Lou-

reço da Silva, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante desig-

nado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Pro-

cesso Administrativo nº 028/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 004/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada no forneci-

mento de Recipientes para coleta seletiva de diversos tipos de resíduos, nas condições esta-

belecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM  ESPE CIFIC AÇÃ O  
UNIDADE  

DE MED IDA  
QUANTIDA DE  

VA LOR  

UNITÁRIO  
VA LOR  

TOTA L  

1      

2      

3      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 



 

 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados de sua publicação, na 

forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Refe-

rência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorren-

tes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Refe-

rência, anexo a este Contrato. 



 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - REVISÃO 

8.1. As regras acerca revisão do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referên-

cia, anexo a este Contrato. 

9. CLÁUSULA NOVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifica-

das no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal no que se refere à parcela in-

controversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan-

tidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medi-

das cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacio-

nadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste. 

9.1.10.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   



 

 

9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fi-

nanceiro feitos pelo contratado no prazo previsto no art. 123, p. único da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contra-

tado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepos-

tos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em por-

tuguês, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990); 

10.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

10.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclareci-

mento ou informação por eles solicitados; 

10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 



 

 

10.1.7. O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do con-

trato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

10.1.7.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

10.1.7.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

10.1.7.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

10.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;  

10.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; e  

10.1.7.6. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da lici-

tante. 

10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, soci-

ais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

10.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da si-

tuação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

10.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obri-

gações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

10.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.1.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpri-

mento do contrato;  

10.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 



 

 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fa-

tores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

10.1.17. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

10.1.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.19. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do con-

trato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

13.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas san-

ções administrativas; e   

13.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 



 

 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 

2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser for-

malizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio eco-

nômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indeniza-

tório (art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.6. O contratante poderá ainda: 

13.6.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.6.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 

à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da 



 

 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi-

tivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especí-

ficos consignados no Orçamento do Município de Irupi deste exercício, na dotação abaixo dis-

criminada: xxxxxx.xxxxxxxxxx.xxx.xx.xx.xx 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91 da Lei nº 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 2011. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Iúna/ES para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, con-

forme art. 92, §1º da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

Irupi/ES, [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Paulino Lourenço da Silva - Representante legal do Contratante 

_________________________ 

Representante legal do Contratado 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 



 

 

ANEXO IV  

ATA DE  REGIST RO DE  PREÇOS Nº . . . . . . . . / . . . . .    

(Processo Administrativo nº 207/2026 - Processo E&L nº 028/2026) 

Id. CidadES nº2026.033E0700001.01.0004 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA S ,  SERV IÇ OS URBANOS E  INTER IOR , com sede na Rua Jal-

mas Gomes de Freitas, nº 151, Bairro Centro, na cidade de Irupi, Estado do Espírito Santo, 

neste ato representado pelo Secretário da pasta, Sr. Darci Camilo Gonçalves, considerando o 

julgamento do Pregão Eletrônico nº 004/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, publicado no PNCP 

de ...../...../2026, Processo Administrativo nº 028/2026, RESOLVE registrar os preços da(s)  em-

presa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA , de acordo com a classificação por ela(s) alcan-

çada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujei-

tando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de em-

presa especializada no fornecimento de Recipientes para coleta seletiva de diversos tipos de 

resíduos, especificados nos itens 01 a 05 do Termo de Referência, anexo II do Edital de Licita-

ção nº 004/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços te-

nham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que cons-

tam no preâmbulo desta Ata.  

2.2. Se houver cadastro de reserva, a listagem referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretária Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior. 

3.2. Além do órgão gerenciador, não há órgãos ou entidades públicas participantes do registro 

de preços. 



 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornece-

dor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acar-

retar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerencia-

mento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não par-

ticipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obser-

vado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quan-

titativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. Os requisitos previstos nos itens 4.1.1 e 4.1.2 não se aplicam a órgãos ou entidades de 

outros Municípios. 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 



 

 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, aten-

didas as condições previstas no art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021, as quantidades regis-

tradas poderão ser renovadas. 

5.1.2. Excepcionalmente, nos casos de esgotamento da quantidade registrada, será ad-

mitida a antecipação da prorrogação, pelo prazo máximo de doze meses, com a renova-

ção das quantidades. 

5.1.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indica-

ção da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de em-

penho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obser-

vado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital ou aviso de contratação direta e se obrigar nos 

limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornece-

dores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua pro-

posta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes re-

manescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classifi-

cado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 



 

 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me-

diante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atuali-

zação nos termos do edital ou aviso de contratação direta, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou forne-

cedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negocia-

ção de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condi-

ções estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução da ata tal como pactuada, nos termos da art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 



 

 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuali-

dade e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o forne-

cedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tive-

ram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora proce-

derá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos ór-

gãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 



 

 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenci-

adora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previs-

tas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item an-

terior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dis-

posto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora proce-

derá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pra-

ticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que ti-

verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alte-

ração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, ob-

servado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende con-

tratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-

dade não participante, serão observados os limites previstos no art. 33 do Decreto Municipal 

nº 101, de 2023. 



 

 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade partici-

pante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quan-

titativos informados. 

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do rema-

nejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabele-

cido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 28, §2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora po-

derá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenci-

adora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 

de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deter-

minada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  



 

 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do arts. 27, § 3º e 28, § 

4º, ambos do Decreto Municipal nº 101, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades es-

tabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta, conforme descrito na Minuta do Con-

trato, as quais se aplicam em caso de substituição do Termo de Contrato por instrumento 

equivalente. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no regis-

tro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada-

mente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descum-

primento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, XVI, do Decreto Municipal nº 

101, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrata-

ções dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão partici-

pante a aplicação da penalidade (art. 6º, IX, do Decreto Municipal nº 101, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebi-

mento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais con-

dições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

11.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Irupi/ES, [dia] de [mês] de [ano]. 



 

 

 

Dar c i  Cami lo  Gonçalves  

Secr etár io  Munic ipal  De Obr as ,  Ser viços  Ur banos  e  Interno  

 

[ ASSINAT URA REPRESENT ANT E(S)  LEGAL( IS)  DO(S)  FORNECEDOR(ES)  RE-

GIST RADO(S)]   

  



 

 

ANEXO -  CADAST RO DE RESERVA  

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

ITEM 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 

ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO UN. QDE. VALOR UN. 

       

       

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua pro-

posta original: 

ITEM 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 

ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO UN. QDE. VALOR UN. 

       

 


